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0 fim do decreto-lei 
Não chega a ser uma surpresa o 

veto do Congresso constituinte à 
ideia do decreto-lei. Com efeito, 
cometeram-se tantos abusos e casu-
ísmos durante os últimos anos, 
foram tantas decisões tomadas 
áutocraticamente pelo Poder Execu
tivo, sobretudo na órbita económica, 
gue a preservação desta figura no 
tjexto da futura Carta seria imprati
cável. Estariam os parlamentares, a 
Cazê-lo, consagrando uma espécie de 
áímbolo do ciclo autoritário —ainda 
que seu uso tenha ocorrido inúmeras 
vezes neste período de transição. 

Decidindo por afastar o decreto-
lei, os constituintes optaram por 
estabelecer uma nova sistemática 
destinada aos casos em que se 
ijequer urgência legislativa. En
quanto atualmente o decreto-lei só 
£erde eficácia se o Congresso 
Nacional rejeitá-lo em 60 dias, a 
^medida provisória" do presidente 
<Ja República, agora criada, perde 
Vigência se o Poder Legislativo não 
íonvertê-la em lei no prazo de 30 
dias. Inverteu-se, desta maneira,, o 
processo, o que pof si só tende a 
restringir o uso do instrumento aos 
casos em que ele seja imprescindível 
e legítimo; para que o decreto 
governamental prevaleça, haverá de 
existir, necessária e previamente, 

negociação política e apoio expresso 
da maioria parlamentar à medida. 

É razoável a ideia de que o Poder 
Executivo disponha, para casos 
especiais, de um mecanismo legisla
tivo mais ágil —desde que sejam 
criados limites a seu uso indiscrimi
nado. Com efeito, existem circuns
tâncias em que o procedimento 
ordinário de elaboração das leis pode 
não corresponder à necessidade de o 
país adotar uma medida urgente. 

O que conduziu à desmoralização 
pública do decreto-lei foi exatamente 
a sua utilização abusiva e inadequa
da, para a qual o Congresso 
—apesar de atribuir toda a respon
sabilidade ao Executivo— também 
contribuiu. Ainda que quase sempre 
tenha questionado retoricamente a 
legitimidade do governo para a 
edição dos decretos, o Legislativo 
nunca foi capaz de rejeitá-los; mais 
do que isto, muitas vezes não foi 
capaz nem mesmo de examiná-los 
dentro do prazo estabelecido. Para 
que o novo processo seja eficaz, 
portanto, será imprescindível que os 
parlamentares assumam por inteiro 
as suas tarefas. A permanecer a 
inércia das omissões, nada de 
fundamental será modificado, ape
sar da alteração no texto constituci
onal. 


